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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

Autos 01392-2008-657-09-00-0(RO) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – TRT 9ª REGIÃO 

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Recorrido: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – PROCURADORIA 

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, pela Procuradora do Trabalho 

que este subscreve, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada em 

face do MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, inconformado com o v. 

acórdão proferido pela 3ª Turma deste Egrégio Tribunal, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência interpor RECURSO DE 

REVISTA, nos termos dos artigos 127 e 129, inciso III, da 

Constituição da República; artigo 83, incisos III e IV, da Lei 

Complementar n.° 75, de 1993 e artigo 896, alínea “c” da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Desta forma, requer a Vossa Excelência a juntada das 

razões anexas para que, depois de admitido e devidamente 

processado o presente recurso, sejam aquelas remetidas à 

apreciação do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 22 de agosto de 2011.  

 

 

 

MARGARET MATOS DE CARVALHO 

Procuradora do Trabalho 
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COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

 

Autos 01392-2008-657-09-00-0(RO) 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – TRT 9ª REGIÃO 

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Recorrido: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Origem: MM. Vara do Trabalho de Colombo 

 

RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA 

 

Eminentes Ministros, 

 

1. DOS FATOS 
 

O Ministério Público do Trabalho propôs contra 

o réu, ora recorrido, ação civil pública pleiteando a 

condenação em obrigações consistentes em: 1. Apresentar, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cadastro atualizado de 

todos os catadores de materiais recicláveis e seus familiares, 

comprovando a inclusão destes no cadastro único do Governo 

Federal. 2. Promover a formalização da organização dos 

catadores de materiais recicláveis (associações ou 

cooperativas, segundo interesse do grupo de catadores), no 

prazo de 60 (sessenta) dias, prestando-lhes assessoria técnica 

para que no prazo assinalado sejam elaborados os documentos 

pertinentes, como ata da assembléia de constituição e estatutos 

devidamente registrados em Cartório. 3. Criar um plano 

municipal de gerenciamento de resíduos sólidos para 

implementação progressiva de coleta seletiva para que, ao final 

de 06 (seis) meses toda a cidade esteja atendida, sendo que as 

associações e cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis criadas passem a realizar a coleta de todo resíduo 

sólido reciclável produzido no Município, diretamente e/ou 

mediante o apoio operacional da administração pública 

municipal. 4. Promover e comprovar, em 90 (noventa) dias, a 

inclusão social dos catadores de materiais recicláveis, através 

da contratação de sua organização formalmente constituída 

(associações ou cooperativas), conforme permite o artigo 24, 

inciso XXVII da Lei 8666/93, com o objetivo de compartilhar a 

gestão de resíduos sólidos urbanos, mediante a adoção das 

seguintes providências: 4.a) Implementação de Campanha 

Permanente de Educação Ambiental em todo o Município, para que 

haja a segregação correta do resíduo reciclável na fonte 

geradora (domicílios e empreendimentos comerciais) bem como 

para que o trabalho realizado pelos catadores de materiais 

recicláveis tenha a sua importância devidamente reconhecida por 

toda a população. Prazo Imediato.  4.b) Fornecer à organização 

ou às organizações de catadores formalmente constituídas todos 
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os meios necessários para a realização da coleta seletiva, tais 

como: 4.b.1) galpão de armazenagem e beneficiamento do material 

coletado e em condições de uso imediato, equipado com prensa, 

balança e baias de separação; 4.b.2) carrinhos de coleta 

padronizados e equipados com faixas sinalizadoras de segurança; 

4.b.3) fornecimento de sacos de lixo que serão disponibilizados 

aos domicílios que realizarem a separação correta; 4.b.4) 

assessoria técnica, social e operacional contínuas e 

permanente; 4.b.5) uniformes e equipamentos de proteção 

individual adequados à atividade, certificados pela ABNT, com 

reposição periódica nunca inferior a seis meses; 4.b.6) 

realização de cursos de capacitação e formação continuados para 

os catadores, cujo conteúdo mínimo deverá contemplar os temas: 

autogestão, cooperativismo, tendo como premissa a Economia 

Solidária; medicina e segurança do trabalho; trabalho infantil; 

cuidados no trânsito; cadeia da reciclagem; etc.  4.b.7) 

destinação à organização ou às organizações dos catadores de 

todo o resíduo urbano reciclável gerado no Município, coletado 

ou não pelos catadores; 4.b.8) realizar exames médicos 

ocupacionais periodicamente, ou seja, a cada seis meses, para 

todos os catadores; 4.b.9) realizar outras ações de acordo com 

as necessidades que vierem a ser apresentadas pelos próprios 

catadores e definidas em comum acordo com o Município, com 

comprovação documental. Prazo imediato. c) Confeccionar 

material de divulgação do programa de separação seletiva do 

lixo, no qual deverá constar, necessariamente, que os catadores 

são os responsáveis pela coleta seletiva. Prazo Imediato. 5) 

Promover a inclusão social dos filhos e filhas dos catadores de 

materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 18 

(dezoito) anos, em programas sociais existentes ou a serem 

criados, em especial em períodos de recesso escolar e em 

horários compatíveis com o horário de trabalho dos pais e mães, 

ou seja, além do horário comercial. Prazo de 90 (noventa) dias. 

6) Garantir vagas nos centros de educação infantil para 

atendimento em período integral de todas as crianças das 

famílias dos catadores de materiais recicláveis, na faixa 

etária de 0 (zero) a 06 (seis) anos, no início do ano letivo de 

2009 e mediante comprovação documental. 7) Garantir o 

atendimento das crianças e adolescentes das famílias dos 

catadores de materiais recicláveis, com idade entre 07 (sete) e 

14 (catorze) anos incompletos, em programas de contra-turno 

escolar, com realização de atividades sócio-educativas, cujo 

atendimento deverá iniciar juntamente com o início do ano 

letivo de 2009. 8) Garantir a todos os adolescentes das 

famílias dos catadores de materiais recicláveis na faixa etária 

de 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos incompletos programa de 

formação profissional, nos termos da Lei 10.097/2000 (Lei da 

Aprendizagem). Prazo de 90 (noventa) dias. 9) Exigir dos 

grandes geradores de resíduos sólidos, entendidos aqueles que 

geram mais de 80 litros/dia, a apresentação de seus planos de 
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gerenciamento de resíduos sólidos – PGRS, concedendo-lhes prazo 

de 30 dias para tanto, nos quais deverá ser contemplada a 

inclusão social dos catadores através do direcionamento de todo 

o resíduo reciclável aos catadores de materiais recicláveis. 

Prazo imediato.  10) Notificar todos os estabelecimentos não 

pertencentes aos catadores de materiais recicláveis e que 

tenham por objetivo a compra e comercialização de resíduos 

recicláveis para que apresentem, em 30 dias, o alvará de 

licenciamento e localização bem como o devido licenciamento 

ambiental. Prazo imediato. 11) Expedir decreto municipal nos 

mesmos moldes do Decreto Presidencial 5940/07, obrigando todos 

os órgãos públicos municipais a realizar as ações previstas no 

referido Decreto. 12)  Determinar ao Réu que seja afixado no 

quadro de editais do prédio da Prefeitura cópia da decisão, 

liminar ou definitiva, que vier a ser proferida. Prazo 

Imediato. 13) Condenar o réu, pelos danos coletivos causados, 

em indenização no valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois milhões de 

reais), reversível ao FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador, 

cuja destinação deverá ser para ações de qualificação 

profissional dos catadores e catadoras de materiais 

recicláveis. 14). Fixar, pelo descumprimento da decisão 

antecipatória e da decisão definitiva, o pagamento de multa 

diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por obrigação 

descumprida e por criança, adolescente e catador prejudicados, 

reversível ao FIA/Estadual (Fundo da Criança e do Adolescente 

do Estado do Paraná), 15) Declarar a responsabilidade solidária 

da pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, cujo patrimônio próprio 

responderá igualmente por eventual condenação pecuniária, sem 

prejuízo da responsabilidade criminal da autoridade pública.  – 

fls. 02/84.  

A r. sentença proferida pelo MM Juízo da Vara do 

Trabalho de Colombo julgou parcialmente procedente pretensão. 

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpôs recurso 

ordinário pleiteando a reforma da decisão.  

 

A 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

9ª Região reformou a r. decisão primeira e declarou “ex 

officio” a incompetência da Justiça do Trabalho. 

 

Assim, apresenta-se o presente recurso de revista, com 

fulcro no artigo 896, alínea “c”, da CLT, em específico quando 

violada a legislação federal e flagrante a ofensa literal e 

direta à Constituição Federal. 

 

2.       DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 

2.1. DA LEGITIMAÇÃO DO MPT PARA RECORRER 
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A legitimação do Ministério Público do Trabalho para 

recorrer origina-se da dicção do disposto no artigo 83, inciso 

VI, da Lei Complementar nº 75, de 20.05.93, combinado com o 

artigo 499, § 2º, do Código de Processo Civil, prerrogativa que 

permite ao Ministério Público recorrer quando entender 

necessário, tanto nos processos em que for parte – como é o 

presente caso – quanto naqueles em que oficiar como fiscal da 

lei. 

 

2.2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

O presente recurso é tempestivo, já que aplicável à 

espécie os artigos 184 e 188 do Código de Processo Civil, bem 

como o artigo 775 da Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

2.3. DO DEPÓSITO RECURSAL E DA TRANSCENDÊNCIA 

 

Ausente o requisito de depósito recursal em se 

tratando de recurso interposto pelo Ministério Público do 

Trabalho. 

Presente, ainda, o requisito prévio da transcendência 

disposto no artigo 896-A consolidado, in verbis: 

 

Artigo 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no 

recurso de revista, examinará previamente se a causa 

oferece transcendência com relação aos reflexos gerais 

de natureza econômica, política, social ou jurídica. 

 

Assim expressa seu entendimento o i. Wagner D. Giglio, 

in Direito Processual do Trabalho, 12ª Edição, p. 436, 2002: 

 

“Embora a especificação jurídica do que deve ser 

entendido por transcendência dependa de regulamentação 

que lhe vier a ser dada pelo Regimento Interno do TST 

e, mais ainda, da sedimentação jurisprudencial, parece 

provável que sejam tomados como modelos os conceitos 

lançados no Projeto nº 3.267/00, que considera como 

transcendência: 

I – jurídica, o desrespeito patente aos direitos 

humanos fundamentais ou aos interesses coletivos 

indisponíveis, com comprometimento da segurança e 

estabilidade das relações jurídicas; 

II – política, o desrespeito notório ao princípio 

federativo ou à harmonia dos Poderes constituídos;  

III – social, a existência de situação extraordinária 

de discriminação, de comprometimento do mercado de 

trabalho ou de perturbação notável à harmonia entre 

capital e trabalho; 

IV – econômica, a ressonância de vulto da causa em 

relação à entidade de direito público ou de economia 
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mista, ou à grave repercussão da questão na política 

econômica nacional, o segmento produtivo ou o 

desenvolvimento da atividade empresarial”. 

 

No caso concreto, percebem-se os reflexos gerais de 

ordem jurídica, social e econômica que a decisão judicial 

poderá ocasionar à sociedade como um todo e que justificam a 

admissibilidade prévia do Recurso.  

A ação movida pelo Ministério Público do Trabalho 

preenche o requisito prévio da transcendência, já por sua 

própria natureza coletiva, na medida em que se busca tutelar o 

interesse social relevante de trabalhadores, relacionado à 

efetivação dos princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana (CF, artigo 1º, II), da valorização social do 

trabalho (CF, artigo 1º, IV), bem como a proteção à infância e 

às normas de proteção ao trabalho de menores de 18 anos de 

idade (artigos 6º e 7º, inciso XXXIII, CF e artigo 402 e 

seguintes da CLT). 

 

2.4. DO CABIMENTO DO RECURSO 

 

O Recurso de Revista mostra-se como o meio adequado 

para que a parte, inconformada, questione decisão nos moldes do 

r. acórdão recorrido. Nestes termos prevê a Consolidação das 

Leis do Trabalho, in verbis: 

 

“Artigo 896. Cabe recurso de revista para Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho das decisões proferidas 

em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, 

pelos Tribunais Regionais do Trabalho, quando: 

(...) 

c) proferidas com violação literal de disposição de 

lei federal ou afronta direta e literal à Constituição 

Federal”. 

 

3.        DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

3.1.    DA AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTIGOS 1º, 

6º, 7º INCISO XXXIII e 114, CF), À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA (ARTIGOS 402 E SEGUINTES DA CLT) E À LEI 

FEDERAL 12.305/2010 

 

Insurge-se o Ministério Público contra o v. acórdão 

proferido pela 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região que decretou de ofício a incompetência da 

Justiça do Trabalho para analisar a presente demanda e negou 

provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério 

Público do Trabalho.  
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Inicialmente, cabe mencionar que a finalidade da 

presente ação é exigir do Município a implementação de 

obrigações que propiciem aos catadores (adultos) de materiais 

recicláveis renda suficiente para que as crianças e os 

adolescentes sejam afastados do trabalho precoce e insalubre. 

Portanto, o que se pretende são a prevenção e a erradicação do 

trabalho infantil, temática afeta à Justiça Laboral, pois que 

atribuição mais que precípua do Ministério Público do Trabalho, 

órgão este que atua perante o Judiciário Trabalhista, como 

sabido.  

 

Demais disso, também há evidente objetivo de propiciar 

a melhoria das condições de trabalho dos catadores de materiais 

recicláveis, cujas relações de trabalho estão presentes em 

todos os espaços urbanos e se materializam indistintamente 

entre todos os que integram a sociedade brasileira, sejam 

entidades públicas ou privadas. Tem por escopo, portanto, a 

valorização do trabalho (artigo 1°, IV, e 6° da CF) e a 

proteção do direito-dever ao não trabalho da criança e do 

adolescente, de que tratam os artigos 7º, inciso XXXIII, da CF 

e 402 e seguintes da CLT. 

 

Na esteira do exposto acima, a Lei 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, veio ao 

encontro dos anseios da classe dos catadores de materiais 

recicláveis, que, não obstante o desdém que recebe dos poderes 

constituídos, têm o direito constitucional e agora legal de ser 

denominada de trabalhadora, o que, evidentemente, atrai a 

competência da Justiça do Trabalho para dirimir conflitos que 

envolvam as condições de seu meio ambiente laboral.  

 

Assim é que a lei ora em comento erigiu diversos 

preceitos que incluem os catadores como destinatários finais do 

resíduo produzido nas três esferas dos poderes constituídos. 

 

Para tanto, a lei estabelece vários princípios dos 

quais passamos a tratar, ainda que en passant, dos afetos aos 

direitos sociais e a inserção dos trabalhadores na catação como 

medida de erradicação do trabalho infantil na catação e 

elevação de renda para viver em condições dignas destes 

profissionais. 

 

1.O princípio da visão sistêmica: 
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O primeiro deles é o princípio da visão sistêmica 

em que na gestão dos resíduos sólidos deve ser considerado, 

dentre diversas outras, a variável social
1
. Diz a lei: 

 

A visão sistêmica exigida pela norma impõe às 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas geradoras de 

resíduo sólido o respeito e a observância dos valores sociais e 

da dignidade da pessoa humana, posto que, numa visão maximizada 

do problema da destinação dos resíduos sólidos é certo que os 

profissionais na catação encontram-se inseridos. 

 

2. Princípio do resíduo sólido reutilizável como bem 
econômico, de valor social e promotor de 

cidadania: 

 

Por este princípio, reconhecem-se os resíduos 

sólidos como bens de dupla face e que, antes de se excluírem, 

em verdade, se completam formando o todo de um só corpo.  

 

Assim é que a lei estabelece e reconhece nos 

resíduos sólidos não só um bem econômico, passível de 

apropriação como qualquer outro bem, mas também um bem de valor 

social que se presta a realizar a cidadania. 

 

Este princípio erige, de uma vez por toda, a 

obrigação de todos, de forma indistinta, direcionar seus 

resíduos a quem de direito. No caso em tela às associações e 

cooperativas de catadores. Determina, ainda, que tais entidades 

participem obrigatoriamente da gestão dos resíduos sólidos nos 

programas municipais.   

 

Especular destinação outra que não a envergada em 

sede deste arrazoado significa tolher desta classe – já 

amplamente discriminada pela sociedade – o próprio sustento, 

posto que é desta atividade, como bem reconheceu a norma legal, 

que os catadores geram seu sustento. 

 

Tolher o que lhes é de direito significa, em 

última análise, negar-lhes a própria condição de cidadãos, 

posto que a exclusão dos catadores da gestão dos resíduos os 

impossibilitará de exercer o seu mister e de gerar renda para 

sua subsistência, retirando-lhe a verdadeira condição de 

cidadãos. 

 

 

                                            
1
 Diz a lei: Art. 6º: São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: III - a visão 

sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, 

cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; (grifo nosso). 
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3. Princípio da razoabilidade e proporcionalidade: 
 

A razoabilidade e proporcionalidade são conteúdos 

que devem estar presentes em toda e qualquer atividade, 

mormente naquelas que envolvam direitos sociais, estes, como 

sabido, os mais carentes de efetividade. Não convém aqui 

alongar-se no que representa cada princípio sendo que, 

doravante, passamos a tratá-los como princípio uno que impõe 

aos gestores de resíduos sólidos um atuar de forma 

proporcional, conforme o razoável. 

 

Tal princípio, não obstante seu grau de 

abstratividade, limita a atuação dos gestores de resíduos 

sólidos, notadamente os municípios, em três frentes a saber: a) 

adequação; b) necessidade e, por fim, c) proporcionalidade em 

sentido estrito. 

 

A adequação exige que os meios utilizados sejam 

aptos a produzir o resultado que deles espera. E neste sentido 

o acolhimento dos pedidos postos no exórdio se alinham aos 

princípios e objetivos encetados pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. 

 

Note-se que a situação atual no Município de 

Almirante Tamandaré não preenche os objetivos acima elencados. 

Uma vez não preenchendo tais objetivos não há proporcionalidade 

no atuar do réu. Com sua atitude, ao invés de fomentar, 

inviabiliza a própria atividade da catação o que deve ser, ante 

os novos termos impostos pela norma de regência, veementemente 

reprimida. 

 

4. Dos objetivos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos: 

 

Dentre os objetivos elencados pela Lei 12.305/2010 

vale destacar, por ser de extrema relevância ao tema ora em 

comento, o incentivo à indústria da reciclagem
2
, que deve ser 

observado por todos de forma indistinta
3
. 

                                            
2
 Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: XII - integração dos catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
3
 Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como 

sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos 

geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou 
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Para realizar seu intento de incentivar a 

reciclagem dos resíduos sólidos, a integração dos trabalhadores 

na catação e o desenvolvimento da gestão integrada dos resíduos 

sólidos, necessário se fazem valer-se de instrumentos que a 

própria lei os oferece como o plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, o incentivo à criação e ao desenvolvimento de 

cooperativas e a cooperação técnica e financeira entre os 

setores públicos e privados. 

 

Desta feita, não contribui com os objetivos 

citados o ente público que não insere a efetiva participação 

dos catadores nos seus planos de gerenciamento de resíduos 

sólidos, o que está claramente demonstrado no caso em apreço.  

 

De se observar que a ação é individualizada por 

três elementos, quais sejam: partes, causa de pedir e pedido. 

Sendo que é o pedido o elemento hábil a orientar o ramo do 

direito que se insere. 

 

Caso assim não for, a indenização oriunda de 

responsabilização pela existência do injusto penal (delito) 

deveria ser desenvolvida na esfera penal e não na cível, haja 

vista que a causa de pedir remete à existência ou não de 

delito. 

 

Soa-nos de todo descabido imaginar que, para 

tutelar relações de trabalho e erradicação do trabalho 

infantil, não possa esta douta Justiça – única capaz e 

aparelhada para tratar do sensível tema que envolve as relações 

de trabalho – enfrentar, de forma acidental, questões afetas 

aos diversos ramos do direito. 

 

Exemplificando, a desvirtuação da terceirização da 

prestação dos serviços nos órgãos públicos não poderia ser 

enfrentada pela Justiça do Trabalho em razão de se discutir 

questões de direito público, sendo melhor solucionadas pela via 

da Justiça Comum.  

 

Ainda, trabalhador que fora discriminado ou que 

sofreu lesões em razão da relação de trabalho não poderia 

questionar na Justiça Laboral a rescisão indireta do seu 

contrato de trabalho, tendo em vista que, a seguir este 

                                                                                                                                
indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam 

ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos. 
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posicionamento, a questão esbarraria na existência ou não de 

delito, afeto apenas à Justiça Comum julgá-lo. 

 

O pedido envergado em sede de inicial por este 

Parquet em nada se assemelha a pedidos que devam ser argüidos 

em sede de Justiça Comum, até porque este Ministério Público 

não possui atribuições para fazê-lo. Quer sim - e para isso 

deve-se enfrentar questões pontuais afetas à Justiça Comum – 

adentrar em temas imprescindíveis para o resultado buscado e 

que num olhar apressado poderia indicar a inexistência de 

competência da Justiça Laboral. Porém, todos os temas ora 

debatidos não são exclusivos da Justiça Comum, em razão do seu 

caráter principiológico, informadores que são de todo o sistema 

jurídico – melhorar as condições de trabalho dos profissionais 

na catação e combater a utilização do trabalho infantil. 

 

O preceito constitucional, encartado no art. 114, 

I, afirma ser de competência da Justiça do Trabalho o 

processamento e julgamento das “ações oriundas das relações de 

trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios". Evidentemente, está-se 

diante de um rol elastecido de demandas de natureza laboral. 

 

As relações jurídicas instauradas entre os 

catadores, inclusive crianças e adolescentes e o MUNICÍPIO RÉU, 

enquanto responsável pelo gerenciamento de resíduos sólidos de 

toda a população, são relações denominadas relações de 

trabalho. As ações decorrentes das relações de trabalho devem 

ser processadas e julgadas pela Justiça do Trabalho, conforme 

disposto no inciso I, do art. 114, da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, é certo que a Justiça do 

Trabalho é competente para conhecimento e julgamento da 

pretensão deduzida pelo recorrente porque esta está diretamente 

vinculada ao trabalho e melhora das condições de trabalho e 

renda dos catadores de lixo, bem como o combate ao trabalho 

infantil, pois crianças e adolescentes acabam por ser inseridos 

na atividade de catação em razão da insuficiência econômica que 

a atividade proporciona à família. 

 

A pretensão do Ministério Público ancora-se no direito 

fundamental do trabalhador e de sua família, à vida e à 

integridade física, mantidos por meio de seu trabalho. Trata-se 

de direito que guarda relação direta com o princípio da 

dignidade da pessoa humana, erigido a fundamento da República 

Federativa do Brasil, bem como com o valor social do trabalho. 
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A competência da Justiça do Trabalho está dada pelo 

artigo 114 da Constituição da República, que abrange poderes 

para conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos 

entre trabalhadores e empregadores, além de "outras 

controvérsias decorrentes da relação de trabalho". 

  

Resta claro que as relações jurídicas instauradas 

entre os catadores, inclusive crianças e adolescentes e o 

MUNICÍPIO RÉU que tem por missão gerenciar todo o sistema que 

envolve os resíduos sólidos gerados pelos seus munícipes são 

relações denominadas relações de trabalho, atraindo, neste 

caso, a competência da Justiça do Trabalho, conforme disposto 

no artigo acima mencionado.  

A respeito, transcreve-se trecho do artigo Competência 

da Justiça do Trabalho para Ações sobre Relações de Trabalho – 

Trabalho Eventual, da lavra de Arion Sayão Romita, Membro da 

Academia Nacional de Direito do Trabalho (publicado no Juris 

Síntese nº 56 - OUT/NOV de 2005): 

 

”A partir da Emenda nº 45, portanto, a competência da 

Justiça do Trabalho tornou-se abrangente, alcançando 

toda e qualquer forma de relação de trabalho, quer 

subordinado quer autônomo, quer parassubordinado. À 

Justiça do Trabalho compete, agora, processar e julgar 

as ações não só entre trabalhadores e empregadores, 

mas também as oriundas das relações entre um 

trabalhador, em sentido amplo (assalariado, autônomo 

ou parassubordinado), com abstração da natureza 

jurídica do contrato a que vinculado, e o tomador dos 

serviços por ele prestados, empregador ou não” (grifo 

nosso).  

 

Importa ressaltar, ainda, que as medidas postuladas 

pelo Ministério Público visam precisamente assegurar, de forma 

duradoura, condições dignas de vida aos trabalhadores das 

associações e cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis, com a melhoria de suas condições de trabalho e 

renda, emancipação das famílias, erradicação do trabalho 

infantil, sendo a preservação do meio ambiente conseqüência 

lógica deste processo. O resíduo sólido é apenas instrumento de 

emancipação social e econômica, ao mesmo tempo em que deixa de 

poluir quando destinado corretamente. Então, a obrigação do réu 

não é simplesmente gerenciar o sistema, mas fazê-lo de forma 

compartilhada com associações e cooperativas de catadores, nos 

termos da Lei 12.305/2010. 

 

Outrossim, não resta dúvida de que o direito pátrio 

incorporou a concepção de valorização do trabalho humano. Neste 
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sentido não mais tem lugar a visão já ultrapassada dos 

catadores enquanto destinatários de políticas meramente 

assistencialistas. São sujeitos de direitos e, assim, 

portadores da garantia do cumprimento da legislação. 

  

Prova disso é que a Constituição estabeleceu, como 

princípio fundamental e como fundamento da República Federativa 

do Brasil, a dignidade da pessoa humana e o valor social do 

trabalho. 

 

Nos ensinamentos de Maurício Godinho Delgado: 

 

 “A centralidade do trabalho na vida pessoal e 

comunitária da ampla maioria das pessoas humanas é 

percebida pela Carta Magna, que, com notável 

sensibilidade social e ética, erigiu-a como um dos 

pilares de estruturação da ordem econômica, social e, 

por conseqüência, cultural do país” (em Curso de 

Direito do Trabalho, São Paulo, LTR, 2009 – grifo 

nosso).  

 

O texto constitucional traduz, ainda, a repulsa às 

práticas de exploração do trabalho dos menores de 18 anos, as 

quais reduzem a sua condição de ser humano à de mero objeto. 

 

Para Marco Antônio Villatore, o papel do legislador 

constituinte foi extremamente importante na luta pela 

erradicação do trabalho infantil no país. O autor explica que: 

 

“A atual Constituição Federal revestiu de força e de 

legalidade inquestionáveis os institutos de resguardo 

aos pequenos obreiros. A pretensão de protegê-los 

manifesta-se de forma clara em seu artigo 227, cujo 

texto aponta para uma adoção de uma doutrina que se 

convencionou de proteção integral e que traduz a idéia 

do legislador de priorizar a criança e o adolescente. 

Por ele, o constituinte demonstra reconhecer que 

democracia e desenvolvimento de um país conquistam a 

partir do respeito e da proteção que concede aos 

direitos de suas crianças.” (em Estado e atividade 

econômica, Curitiba, Juruá, 2007, p. 335 – grifo 

nosso).  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que a norma prevista no 

artigo 7º, inciso XXXIII, visa à efetivação do princípio da 

dignidade ao  fixar a idade mínima para o trabalho, bem como a 

proibição  das atividades insalubres, perigosas e noturnas para 

os menores de 18 anos de idade. 
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O referido artigo se reporta à dignidade do ser 

humano, fundado na proteção com objetivo de eliminar o trabalho 

do menor de 18 anos em todas as suas formas, por não ser 

condizente com a ética de uma sociedade democrática que 

objetiva a equidade e a igualdade de oportunidades para todos 

os seus cidadãos. 

 

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), em seu artigo 4º, define que: 

 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em 

geral e do poder público assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária” (grifo nosso) 

 

Ainda, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

introduziu, em 1999, o conceito de trabalho decente, que 

expressa o amplo objetivo de garantir a mulheres e homens 

oportunidades de emprego produtivo, em condições de liberdade, 

eqüidade, segurança e dignidade. Sua abordagem considera tanto 

as dimensões do trabalho como extratrabalho, e estabelece uma 

ponte entre trabalho e sociedade. A meta de fundo é melhorar as 

condições de vida de todas as pessoas na sociedade. A concepção 

de trabalho decente envolve:  

 

Oportunidades de emprego produtivo: se refere à 

importância de garantir que todas as pessoas que queiram 

trabalhar possam efetivamente encontrar trabalho, e que isso 

permita aos trabalhadores e suas famílias alcançar um nível de 

bem-estar aceitável. 

 

Emprego em condições de liberdade: sublinha o fato de que 

o trabalho deveria ser livremente escolhido e não deveria ser 

exercido em condições forçadas; significa, além disso, que os 

trabalhadores têm o direito de participar nas atividades das 

organizações sindicais. 

 

Emprego em condições de equidade: significa que é 

necessário que os trabalhadores sejam tratados de forma justa e 

eqüitativa, sem discriminações e permitindo conciliar o 

trabalho com a família. 

 

Emprego em condições de segurança: se refere à 

necessidade de proteger a saúde dos trabalhadores, assim como 

assegurar pensões e proteção social adequadas. 
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Emprego em condições de dignidade: requer que todos os 

trabalhadores sejam tratados com respeito e possam participar 

das decisões relativas às condições de trabalho. 

 

Cada uma destas dimensões do conceito de trabalho decente 

tem sido objeto de recomendações e ações da OIT desde sua 

origem há nove décadas atrás. A novidade do conceito reside no 

fato de estabelecer uma visão conjunta das diversas dimensões 

do trabalho, no âmbito de um só marco. Também, é importante 

destacar que se trata de um conceito universal que abarca todos 

os trabalhadores. Fonte: OIT (1999). 

 

Assim, tanto a valorização do trabalho quanto a 

erradicação do trabalho infantil e a proteção do trabalhador 

adolescente são a tônica do mundo civilizado, devendo 

influenciar a atuação do Poder Judiciário e do Ministério 

Público do Trabalho que, no caso em apreço, tem por finalidade 

a implementação de obrigações ao recorrido que contribuam com a 

valorização do trabalho dos catadores de materiais recicláveis 

organizados em associações e cooperativas (artigos 1º e 6ª, CF) 

e, assim, com o recebimento de renda suficiente para que 

crianças e adolescentes dessas famílias tenham protegido o seu 

direito ao não trabalho (artigos 7º, inciso XXXIII, CF e 403, 

CLT).  

 

Destarte, sob qualquer ótica e enfoque, a apreciação 

dos pedidos consignados na presente demanda somente pode ser 

feita pelo órgão judicial competente, que, na hipótese, é a 

Justiça do Trabalho. E a apreciação dos pedidos postos e que 

afetam diretamente os direitos tidos por violados carecem do 

afastamento da incompetência declarada pelo E. TRT 9ª Região. 

Não sendo assim, jamais tal parcela da população terá a devida 

proteção do Estado. 

  

Ademais, a Lei Complementar nº 75/1993, em seu artigo 

83, inciso V, afasta qualquer dúvida de que a presente ação 

inclui-se no rol de atribuições do Ministério Público do 

Trabalho e integra, por conseqüência, as atribuições da Justiça 

do Trabalho, pois estabelece que: 

 

“Artigo 83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho 

o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos 

da Justiça do Trabalho: 

(...) 

V - propor as ações necessárias à defesa dos direitos 

e interesses dos menores, incapazes e índios, 

decorrentes das relações de trabalho” (grifo nosso).  
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Outrossim, referida lei estabelece expressamente que o 

Ministério Público do Trabalho é competente para promover ação 

civil pública para a defesa de interesses coletivos, sociais, 

difusos e individuais homogêneos quando desrespeitados direitos 

sociais constitucionalmente garantidos, a qual, obviamente, 

será ajuizada perante a Justiça Laboral. 

 

Trata-se, portanto, de um interesse especial, eivado 

de afetação pública, pois os efeitos destas violações a 

princípios e preceitos constitucionais afetam a toda 

coletividade. A presente ação civil pública é adequada à 

proteção dos direitos difusos e o Ministério Público do 

Trabalho tem legitimação institucional para a propositura da 

presente, sendo legítimo seu interesse de agir, eis que suas 

atribuições têm pertinência como o objetivo específico da 

demanda. 

 

Desse modo, nas palavras de Sérgio Pinto Martins, “com 

a promulgação da Constituição de 1988, o Ministério Público 

deixou de ser órgão do Poder Executivo” (em Direito Processual 

do Trabalho, 25ª edição, São Paulo, Atlas, 2006, p. 136). Hoje, 

trata-se de uma instituição permanente essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme regra descrita no artigo 

127, combinada com o disposto no artigo 129, III, ambos da 

Constituição Federal. 

  

No campo de atuação específica do Ministério Público 

do Trabalho, compete-lhe a defesa dos interesses sociais, 

coletivos e individuais homogêneos dos trabalhadores 

especificamente inseridos no contexto da ordem jurídica 

Trabalhista. 

 

Daí, inegável a legitimação do Ministério Público para 

a presente medida, como bem assinala o Excelentíssimo Ministro 

João Oreste Dalazen: 

 

“Curial que a legitimação ativa para a ação civil 

pública "trabalhista" é privativa do Ministério 

Público do Trabalho. Inegável que nem a Lei nº 

7.347/85 (artigo 5º), tampouco a CF/88 (artigo 129, 

parágrafo 1º) limitaram ao Ministério Público a 

iniciativa da ação civil pública em geral. Pelo 

contrário: admitidos à titularidade ativa também a 

União Federal, Estados, Municípios, autarquia, empresa 

pública, fundação, sociedade de economia mista e 

associação, nos termos do artigo 5o., da Lei n. 

7.347/85. Todavia, consoante se extrai da Lei 

Complementar n. 75/93 (art. 83 "caput"e inc. III), 
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restringiu-se ao Ministério Público do Trabalho a 

titularidade para a propositura da ação civil pública 

"trabalhista", sendo esta precisamente uma de suas 

notas características. Bem se compreende: se é função 

institucional deste ramo do "Parket", por excelência, 

zelar pela obediência à ordem jurídico-laboral (art. 

l27, "caput", da CF/88 e artigo 5º, inciso I, da LC nº 

75/93), natural que se lhe dê exclusivamente para 

intentar a ação civil pública na Justiça do Trabalho” 

(Ação Civil Pública Trabalhista, Revista TST, 63/96-

107 – grifo nosso). 

 

Fixe-se, desde já, que o Ministério Público do 

Trabalho, no presente caso, não está pretendendo a defesa de 

interesses individuais de cada um dos trabalhadores, crianças e 

adolescentes.  

 

Objetiva-se, tão somente, o restabelecimento da ordem 

jurídica violada, com a formulação de pedidos de natureza 

cominatória (obrigações de fazer) e/ou inibitória (obrigações 

de não fazer) e a imposição de multa pelo descumprimento de 

obrigação a ser imposta pela decisão judicial. 

  

São direitos ou interesses coletivos de trabalhadores 

e de crianças e adolescentes, que foram e estão sendo violados, 

cuja defesa busca o Ministério Público do Trabalho, através do 

restabelecimento da ordem jurídica que vem sendo maculada.A se 

permitir a continuidade da situação atual não veremos nem 

nesta, nem na seguinte geração, quem sabe nunca, a erradicação 

da miséria ou mesmo do trabalho infantil. 

  

No que se refere ao cabimento da Ação Civil Pública no 

caso em tela, necessário faz-se referir aos ensinamentos de 

Ibraim Rocha: 

 

“Quando não existia o preceito de que a ação civil 

pública poderia ser proposta para a defesa de qualquer 

interesse difuso ou coletivo (art. 1º, IV da Lei n. 

7.347/85) assim como a previsão normativa da tutela 

dos interesses individuais homogêneos por meio da ação 

civil pública (art. 21 da Lei n. 7.347/85)
(114)

, existia 

a impossibilidade jurídica da demanda em razão da 

causa de pedir para a tutela dos interesses 

metaindividuais fora das áreas que não expressamente 

previstas no caput do artigo 1º da Lei n. 7.347/85 

(meio ambiente, consumidor etc. (...) Atualmente já 

não existe esta impossibilidade jurídica da demanda em 

razão da causa de pedir, pois se aplicando as normas 

extensivas do CDC, referentes à defesa dos direitos 
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metaindividuais em juízo, compreendemos que o 

importante é a natureza do interesse, não existindo um 

número clausus de interesses que podem ser tutelados 

pela ação civil pública, bastando estarem configurados 

os elementos característicos de cada uma das espécies 

de interesses metaindividuais” (em Ação Civil Pública 

e o Processo do Trabalho, Revista LTr, 1996, p. 68 – 

grifo nosso. 

 

Assim, considerando que cabe ao Ministério Público do 

Trabalho adotar as medidas necessárias para a defesa dos 

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 

trabalhadores, e que a atuação do Ministério Público 

trabalhista no presente caso está amparada legal, 

constitucional e doutrinariamente, não restam quaisquer dúvidas 

quanto à competência material da Justiça do Trabalho para sua 

análise.  

 

No mesmo sentido é o entendimento do Eminente 

Desembargador Edmilson Antonio de Lima, voto vencido na análise 

de matéria análoga: 

 

“INCOMPETÊNCIA MATERIAL 

No presente caso penso que a Justiça do Trabalho é sim 

competente para apreciar a lide pelos motivos 

apresentados abaixo. 

Os contornos da ação civil pública são mais peculiares 

que os de ações ordinárias, por tal razão seu 

cabimento na Justiça do Trabalho já foi objeto de 

muitas controvérsias (MELLO. Raimundo. Ação Civil 

Pública na Justiça do Trabalho, 2 edição. São Paulo: 

LTr. 2004. p. 86). 

Assim, tomar a expressão da ação vertente, 

simplesmente por sua causa de pedir e pedido, não 

observa o escopo de fundo que é propiciar trabalho. 

Além disso, o posicionamento moderno se volta para a 

valorização do instrumento coletivo, como meio de 

propiciar o atendimento das tutelas garantidas 

constitucionalmente de modo mais eficaz, especialmente 

quando enfoca a defesa de direitos sociais na Justiça 

do Trabalho, em paralelo à proteção de interesses de 

minorias. 

A dificuldade que paira aqui é sobre a competência da 

Justiça do Trabalho para a análise de ação civil 

pública que visa a defesa de direitos difusos, que 

vertem em favor de uma coletividade que não mantém nem 

manteve relação jurídica com a ré. 

João Orestes DALAZEN (in COSIA, Diana. Ação civil 

pública trabalhista. Pub. Síntese Trabalhista n° 69 - 
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MAR/1995, pág. 07) escreveu que "(  ) o critério 

determinante da competência material da Justiça do 

Trabalho para a ação civil pública não é a existência 

atual, ou pretérita, da relação de emprego, tampouco 

emergir a lide entre os respectivos sujeitos". Isto 

porque o intérprete, ao analisar o art. 114 da CRFB/88 

deve ler em vista que ao ser atribuída a competência 

desta Justiça do Trabalho para processai e julgar: "/ 

-as ações oriundas da relação de trabalho (...)", bem 

como "IX – outras controvérsias decorrentes da relação 

de trabalho (...)", o legislador ampliou o leque de 

situações cotidianas não só das ações ordinárias, mas 

também daquelas abarcadas pela Ação Civil Pública e 

que cuidam de interesse primário da sociedade e 

abrangem a proteção do patrimônio publico e social, do 

meio ambiente e de toda uma gama de interesses difusos 

e coletivos (cfe. art. 129. III. da CRFB/88). 

Assim, a defesa de direitos difusos atribui à Justiça 

do Trabalho a competência para processar e julgar a 

ação civil pública que tiver por escopo a defesa de 

direitos difusos que tenham como pano de fundo 

propiciar o implemento de direitos sociais, como é o 

direito ao trabalho, bem como apreciar e decidir 

questões relacionadas ao meio ambiente de trabalho.  

O art. 129. III da CRTB/88 e o art. 83. III da LC 75 

93 ao disciplinarem a defesa dos interesses coletivos 

(este último tratando do instrumento de ação civil 

pública promovida pelo MPT), cuidaram dos direitos 

coletivos lato sensu. Assim, compete ao MPT a defesa 

do meio ambiente de trabalho - direito difuso afeto a 

toda sociedade e. no caso presente, a associação dos 

catadores de papel executa a função social de coletar 

os resíduos sólidos recicláveis, dando destinação 

produtiva a tais resíduos, livrando as ruas, terrenos, 

rios e outros locais de objetos que poderiam ser 

considerados entulhos, poluição ou lixo, propiciando 

trabalho a muitas pessoas que dificilmente 

encontrariam outro tipo de trabalho digno, e por essa 

missão altamente social devem os seus associados 

receber remuneração condizente ao trabalho executado. 

Portanto, o objetivo da ação civil pública no âmbito 

trabalhista não é proteger apenas direitos coletivos e 

individuais homogêneos, mas também direitos difusos 

(como ocorre quando diante de ações civis públicas que 

objetivam a proteção de portadores de necessidades 

especiais, aprendizes, de cumprimento do princípio do 

concurso público). No caso o "bem da vida" pretendido 

com a presente ação é propiciar o trabalho dos 
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catadores de papel de Araucária, e não pura e 

simplesmente o cumprimento de uma responsabilidade 

social da empresa ré. O interesse que a ação civil 

pública está tutelando visa a concretização dos arts. 

1°. III e 3°. III. nos limites traçados pelo art. 170 

todos da CRTB/88 e se dirige aos detentores do capital 

(empresas) para propiciarem a realização do trabalho 

de uma minoria (trabalhadores - catadores de papel). 

Quanto à viabilidade técnica do pedido, a sua 

legalidade e possibilidade em sede de ação civil 

pública, diz principalmente ao "direito instrumental, 

ou seja. ao próprio direito de ação coletiva, tal como 

garantido na Constituição Federal (Cf. art. 114. § 2°) 

e disciplinado pela CLT (arts. 856-875)” (Ives Gandra 

Martins Filho, in ob. cit. p. 113). 

Nessa esteira, colacionam-se algumas ementas de 

jurisprudência: 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA. LEGITIMIDADE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – As relações de 

trabalho já não são vistas nos dias de hoje sob o 

prisma individual; antes, despertam interesse nos 

aspectos globais, que dizem respeito a todos os 

trabalhadores, ou a muitos deles, pois uma única e 

mesma conduta ilícita pode constituir violação de 

direitos ou interesses de centenas e até milhares de 

trabalhadores. A orientação diretora das reformas 

processuais do final do século XX apontou para a 

universalização da tutela jurisdicional e para a 

consequente criação de instrumentos modernos e hábeis 

para solucionar os conflitos envolvendo interesses 

difusos e coletivos em suas várias modalidades. Um 

desses novos instrumentos é a ação civil pública, cuja 

legitimidade ativa é atribuída ao Ministério Público 

pelo art. 129, III, da Constituição da República. A 

par dessa atribuição constitucional, a Lei 

Complementar n. 75/93, em seu art. 83, III, 

estabeleceu a competência do Ministério Público no 

âmbito da Justiça do Trabalho, para defesa de 

interesses difusos e coletivos, quando desrespeitados 

os direitos sociais constitucionalmente garantidos aos 

trabalhadores. Por meio da ação civil pública o 

Ministério Público cumpre sua missão de defender a 

própria ordem jurídica que assegura aqueles direitos, 

na tutela não somente de um grupo específico de 

trabalhadores, mas também dos futuros, dos ausentes, 

dos minoritários, dos dissidentes e dos desconhecidos, 

na expressão do eminente jurista Messias Pereira 

Donato. É de decisiva importância o comprometimento do 
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Ministério Público e do Poder Judiciário na aplicação 

deste instrumento processual relativamente novo, que é 

a ação civil pública, pois permitirá extrair dela todo 

o seu potencial de virtude e eficácia, conforme 

pretendeu o legislador” (TRT3, RO 814-2002-084-03-00-

1, Relator Sebastião Geraldo de Oliveira, data da 

publicação 23.08.2003 – negritei).  

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DISSÍDIO COLETIVO. COMPETÊNCIA 

MATERIAL E FUNCIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. O artigo 114 da 

Constituição Federal atribui à Justiça do Trabalho 

competência material para conhecer também de “outras 

controvérsias decorrentes da ação de trabalho”. A Ação 

Civil Pública teve seus limites ampliados pelo art. 

129, III, da Constituição Federal e pelo Código de 

Defesa de Consumidor, o qual adiciona o inciso IV ao 

artigo 1º da Lei nº 7347/85, colocando sob a égide da 

Ação Civil Pública "qualquer outro interesse difuso ou 

coletivo”. Por outro lado, a Lei Complementar 75/93 

determinou expressamente, em seu art. 83, III, a 

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 

promover a ação civil pública em face desta Justiça 

Especializada, visando à defesa de interesses 

coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais 

protegidos na Carta Política, (...)” (TRT2, Ac. 

02990077337; Segunda Turma; Relatora Juíza Yone 

Frediani; DJSP de 12/03/1999 - negritei). 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA À PROTEÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO. Nos termos do art.83, III, da Lei 

Complementar nº 75/1993, compete ao Ministério Público 

do Trabalho promover a ação civil pública no âmbito da 

Justiça do Trabalho para defesa de interesses 

coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais 

constitucionalmente garantidos. Em casos como o dos 

autos, em que as agressões ao meio ambiente do 

trabalho se traduzem em ofensa à dignidade da pessoa 

humana e aos valores sociais do trabalho e envolvem 

interesses difusos e coletivos, é inegável a 

legitimidade do MPT para a propositura da ação civil 

pública correspondente” (TRT22, RO 52500-

16.2008.102.22.00.1, Relatora Desembargadora Enedina 

Maria Gomes dos Santos, DJ 03.05.2010, p. 12).  

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

LEGITIMIDADE. O artigo 129, inciso III, da CR/88 

define, entre as funções institucionais do Ministério 

Público, a de promover o inquérito civil e a ação 

civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses 

javascript:linkbox(%22sim%22,%20%2213582884%22,%20%2243%7C%20Consumidor%22);
http://www.fiscolex.com.br/ExibeDoc.aspx?busca=LEI%20Nº%207347/85


 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 

 

22 

 

difusos e coletivos lato sensu. Já a Lei Complementar 

nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as 

atribuições e o estatuto do Ministério Público da 

União, atribui a esse órgão a competência para 

promover a ação civil pública com o fim de proteger 

interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 

sociais, difusos e coletivos (artigo 6º, alínea "d"), 

sendo que, no que toca especificamente ao Ministério 

Público do Trabalho, estabelece o artigo 83, III, da 

referida lei que compete a esse órgão “promover a Ação 

Civil Pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para 

defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados 

os direitos sociais, constitucionalmente garantidos". 

Verificando-se que a demanda proposta centra-se no 

meio ambiente do trabalho dos empregados da ré, emerge 

claramente a legitimidade ativa do Ministério Público 

do Trabalho, sendo a hipótese típica de proteção pela 

via da ação coletiva, não se admitindo a fragmentação 

de direitos aos quais o legislador conferiu, para os 

fins da tutela, o caráter de indivisibilidade” (TRT3, 

RO 00899-2007-068-03-00-3, Órgão Julgador – Turma 

Recursal de Juiz de Fora, Relatora Convocada Maria 

Cristina Diniz Caixeta, data da publicação: 10.06.2008 

– negritei)  

Desse modo, diante do exposto, entendo que a Justiça 

do Trabalho é competente para apreciar a presente 

lide, nos termos do art. 114, I e IX da CRFB/1988” 

(grifo nosso).  

 

Outrossim, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9ª Região, ao analisar caso idêntico ao presente, confirmou 

a competência da Justiça do Trabalho para julgar Ação Civil 

Pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho: 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO - DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS - 

CONVÊNIO COM CATADORES - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO - A Justiça do trabalho é competente para 

julgar Ação Civil Pública, ajuizada pelo Ministério 

Público do Trabalho, com a finalidade de obter do réu 

a apresentação de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos e, consequentemente, a implantação de programa 

permanente de separação seletiva dos resíduos sólidos 

recicláveis e a celebração de convênio com as 

organizações de catadores formalmente constituídas. A 

pretensão tem como objetivo a valorização do trabalho 

(art. 1°, IV, e 6° da CF) e a proteção do direito-

dever ao não trabalho, da criança e do adolescente, de 

que tratam os artigos 7º, XXXIII, da CF e 403 da CLT, 
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e, portanto, a matéria se inclui no âmbito de 

competência desta Justiça Especializada, conforme art. 

114, I e IX, da CLT. A Lei Complementar 75/1993, art. 

83, III e V, afasta qualquer dúvida de que a ação 

inclui-se no rol de atribuições do Ministério Público 

do Trabalho e no âmbito de competência desta Justiça 

Especializada. Recurso ordinário do autor a que se dá 

provimento para declarar a competência material desta 

Justiça Especializada e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem para análise do feito” (TRT9, 

Processo 36352-2008-651-09-00-1, ACO 32818-2010, 2ª 

Turma, Relatora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, 

publicado em 15/10/2010 – grifo nosso). 

 

Assim, uma vez reconhecida ofensa direta à 

Constituição Federal, em seus artigos 1º, 6º, 7º, inciso XXXIII 

e 114, bem como ofensa à Consolidação das Leis do Trabalho, em 

seu artigo 403 e Lei 12.305/2010 (artigo 7º, inciso XII) pela 

recorrida, deve o presente recurso ser conhecido e provido para 

o fim de afastar a incompetência declarada, com determinação de 

retorno aos autos à origem para apreciação das demais 

insurgências.  

 

4.      CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, requer o Ministério Público do 

Trabalho seja o presente recurso conhecido, em face da ofensa 

à Constituição Federal, à legislação trabalhista e à lei 

federal 12.305/2010, nos termos do artigo 896, alínea e “c”, 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

  

No mérito, postula o provimento do presente Recurso de 

Revista, para, reformando a decisão Regional, declarar a 

competência da Justiça do Trabalho para analisar a presente 

demanda e determinar o retorno dos autos à origem para 

apreciação dos demais pedidos.  

 

Curitiba, 22 de agosto de 2011.  
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